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Deputado
CESAR CALLEGARI

PROJETO DE LEI No) 4 DE 1998.
Introduz alteração na LEI No 9.904, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, que

altera as Tabelas “A”, “B” e “C”, anexas à Lei no 7645, de 23 de dezembro

de 1991, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação o dispositivo adiante enumerado

da Lei no 9.904, de 30 de dezembro de 1997:

I-o artigo 2o:

“ Artigo 2o - Fica criada a Taxa Educação e Cultura, de caráter opcional, destinada

ao custeio da programação educacional e cultural da Rádio e TV Cultura, mantidas pela

pa eo Fundação Padre Anchieta, indicada e cobrada, mensalmente, aos usuários de energia elétrica,

do !/ €M mediante expressa declaração de anuência, nas seguintes faixas de consumo:

- es I- até 100 (cem) kwh - isento;
A II - acima de 100 (cem) e abaixo de 200 (duzentos) kwh - R$ 2,00 (dois reais),
oa III - acima de 200 (duzentos) kwh - R$ 5,00 (cinco reais).

a 8 Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de
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A alteração, objeto deste Projeto de Lei, objetivasetor SBllbmeiP pagamento
Taxa Educação e Cultura, uma vez que sua obrigatoried
inconstitucional. Ao mesmo tempo, garante-se a possibilidade de recursos adicional

e TV Cultura, necessários para a continuidade e o aprimoramento dos serviços de

reconhecida qualidade que vem prestando à população.

Sala das Sessões, 5

Serviço de Suporte e Conferência i
Esta proposição contém
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 7? a 11o Sessões Ordinárias (de

11 a 17/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/02/98.
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